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SEGUNDO TEBMO DE ADITIVO AO CONTRATO N9 A5/2A24 - SEINFRA,

CELEBRADO EM 10 DE JANEIRO DE 2024, ENTRE O MUNICíPICI DE

S0BRAL E A EMPRESA L B CONSTRUçÕES LTDA, PARA O FtM Qt'E
NELE SE DECrÁRA (PROCESSO Ne p331553120241.

Pelo presente termo de aditivo, o Municíplo de Sobral, através de sua Prefeitura, situada à Rua Víriato de Medeiros,
t.25O, Sobral - CE, com C.N.P.J, ne 07.598,634/AAAç37, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representado por seu Secretário da lnfraestrutura, o §r. DAVID MACHADO BA§TOS, residente e domiciliado nÊsta
cidade de Sobral, Estado do Ceará, e a emprêsa e ã empresa CM SEBVTçOS E CONSTRUçÕE§ LTDA, inscrita no CNPJ

sob ne O2.1J,A.2A2/0001-11, com sede na Rua Possidônio Gomes de Siqueira, Bairro Edmundo Rodrigues, ne 43,
Município de Forquilha, Estado do Ceará, doravante denominado CONTRATADO, neste ato reprêsentada por seu
procurador legal, o sr. FRANCI§CO CLÁUDIO MOUTA LIBERATO, portador da cédula de identidade ns 92015090622,
inscrito no CPF sob o ne 477.263.693-53, residente e domiciliado na Rua Laurindo Bonfim, ns 662, Bairro Edmundo
Rodrigues, no Município de Forquilha, Estado do Ceará, doravante denominado CONTRATAD0, resolvem celebrar
o presente aditivo ao contrato supramencíonado, tendo em vista a LicÍtação sob a modalidade de TOMADA DE

PREçOS N' TP23013-§EINFRA, tudo de conformidade com as disposições da Lei Federal ne 8.666/93 e suas
alteraçÕes, medíante as cláusulas e condições a seguir expressas, que reciprocamente outorgam e aceitam:

CLAUSULA PRTMEIRA- DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

Fundamenta-se o presênte aditivo na licitação supracitada, no Art. 57, § 1p. inciso lV, da Lei ns 8.666/93.

CIáU§UIÀ SEGUNDA_ DO OBTETO

O presente aditivo ao contrato supramencionado tem ppr objetívo prorrogar o prazo de EXECUÇÃO por mais 60

{sessentai días corridos - iniciando-se dia L4iüS/2024 e findando no dia B/tA/2O24. e o de VIGÊNCIA por mais 60

{sessenta} dias corridos - iniciando-se dia L2/LL/2A24 e findando no dia ttlm/2125, pâra CONTRATAçÂO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUçÃO DE FEFORMA E AMPLIAçÃO DA PRAçA MATRTZ DO D|STHITO DE

CABACARA, NO MUNTCíPIO DE SOBRAT/CE.

clÁusu13 TERCETRA - DAS DrSpOSrçÔES FTNA|S

As demais cláusulas e condições que ora não foram por este termo alterada permanecem como no contrato
original, constituindo-se num só todo para todos os fins e efeitos de díreito.
E, por estarem assim justos e combinados, assinam o presente Termo de Aditivo em 03 (três) vias de igual teor e

na presença de 02 (duas) testemunhas.
§obral/CE, Âà de Nt O6 -,<, de 7024.
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DAVID BASTOS

CONTRATANTE

TESTEMUÍTHÂ5:

1.Nome: ãtli.t $'*uu3 !:-81À\ã

CPF.: o,tt, â).. 111- §'.

Assinatura:l lJ&l U

CM SERVIÇOS E CONSTRUçÕES LTDA

FRANCISCO CúUDIO MOUTA LIBERATO

CONTRATADA

,1<il e.Do2. Nome: il^*oo,
cPF.: Ost 3!'l
Assi natu ra
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à>
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Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC O7iyWHJX  

https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/buscar/uid:f565e342-5722-445a-af47-e8a55caf4968
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nos termos do disposto no art.117, da Lei 14.133/2021, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem 
como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados pela 
ETI. Prof. Maria José Santos Ferreira Gomes; CONSIDERANDO a 
Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual recomenda as autoridades 
máximas dos órgãos e autarquias municipais que sejam designados 
servidores distintos para atuar como gestor de contrato e fiscal de contrato. 
RESOLVE: Art. 1° Designar os servidores abaixo relacionados, como 
GESTOR e FISCAL do Contrato nº 004/2024 - ETI. Prof. Maria José Santos 
Ferreira Gomes, que tem como objeto a “aquisição de Material de 
Consumo/Material de Limpeza e Produção de Higienização” a fim de 
realizar o acompanhamento e fiscalização do referido instrumento. I - 
GESTOR: Sra. Tatiana Fontoura Vidal Bandeira, Professora Efetiva. II - 
FISCAL: Sra. Simone Torres de Oliveira, Professora Efetiva. Art. 2º 
Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes 
atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus 
prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e 
anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos 
que comprovem as solicitações de providências. Art. 3º Compete ao FISCAL 
DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir fiel 
cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e atestar as 
notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior pagamento; 
IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações 
explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos materiais 
utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados não 
satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos 
executivos mais adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a modificação 
de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do objeto 
adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo 
CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos 
previstos; IX - Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou os incidentes verificados e o resultado dessas 
medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a 
execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução do 
Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa 
ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou 
certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido 
pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as 
cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus 
superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV - 
Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a 
aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento 
das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos serviços efetivamente 
realizados, dos cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4° Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. Sobral, Estado do Ceará, ao 24 de Setembro de 
2024. MIKAELLY DE SOUZA SILVA - Diretora da ETI. PROF. MARIA 
JOSÉ SANTOS FERREIRA GOMES. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0174/2024 - SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: MEDIC LIFE DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ sob o nº 31.030.858/0001-22. 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o edital 
do Pregão Eletrônico n° 23023-SMS, Ata de Registro de Preços N° 
080/2023-SMS, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal 
nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias 
ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a 
aquisição de medicamentos da atenção especializada I (lista padronizada) 
destinados às unidades de saúde da Secretaria Municipal da Saúde, de acordo 
com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de 
Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. VALOR GLOBAL: 
R$ 5.280,00 (cinco mil e duzentos e oitenta reais). DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 0701. 10. 303. 
0073. 2567. 33903000. 1600000000 - Federal - 0701. 10. 303. 0073. 2567. 
33903000. 1500100200 - Municipal - ATENÇÃO ESPECIALIAZADA - 
0701. 10. 302. 0073. 2385. 33903000. 1600000000-Federal - 0701. 10. 302. 
0073. 2385. 33903000. 1500100200 - Municipal - MAPP - 0701. 10. 301. 
0073. 2383. 33903000. 1632000000 - Estadual - EMENDA 
PARLAMENTAR - 0701. 10. 302. 0073. 2384. 33903000. 1706000000 - 
Federal. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO: O prazo de 
vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua publicação. 

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: As aquisições do objeto deste processo 
serão acompanhadas pelo GESTOR o Sr. Estevam Ferreira da Ponte Neto, e a 
FISCALIZAÇÃO será realizada pelo Sr. Delano de Sousa Aragão. DATA 
DA ASSINATURA: 23 de setembro de 2024. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Letícia Reichel dos Santos. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Angelica Paulo Custodio. Rafael 
Gondim Vilarouca - Coordenador Jurídico da SMS.  

PORTARIA Nº 250/2024-SMS, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024. 
DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA 
EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. A SECRETÁRIA DA SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do disposto nos 
artigos 58, inc. III e 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem 
como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados pela 
SMS; CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual 
recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que 
sejam designados servidores distintos para atuar como gestor de contrato e 
fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os respectivos servidores, 
como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 0174/2024-SMS da Secretaria 
Municipal da Saúde, a fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do 
referido instrumento. I - GESTOR(A): Sr. Estevam Ferreira da Ponte Neto, 
Coordenador da Assistência Farmacêutica. II - FISCAL: Sr. Delano de Sousa 
Aragão, farmacêutico vinculado a Central de Abastecimento Farmacêutico. 
Art. 2º. Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes 
atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus 
prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e 
anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos 
que comprovem as solicitações de providências. Art. 3º. Compete ao 
FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir 
fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e atestar as 
notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior pagamento; 
IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações 
explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos materiais 
utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados não 
satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos 
executivos mais adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a modificação 
de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do objeto 
adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo 
CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos 
previstos; IX - Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou os incidentes verificados e o resultado dessas 
medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a 
execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução do 
Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa 
ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou 
certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido 
pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as 
cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus 
superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV - 
Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a 
aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento 
das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos serviços efetivamente 
realizados, dos cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. Dada na sede da Secretaria Municipal da Saúde de 
Sobral, Estado do Ceará, aos dias 24 de setembro de 2024. LETICIA 
REICHEL DOS SANTOS - Secretária Municipal da Saúde. 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 05/2024 - SEINFRA. PROCESSO nº P331653/2024. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário 
da Infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADO(A): 
CM SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
02.110.202/0001-11, representada por seu representante legal, o Sr. 
FRANCISCO CLÁUDIO MOUTA LIBERATO. MODALIDADE: 
TOMADA DE PREÇOS N° TP23013-SEINFRA. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 57, § 1º, IV, da Lei nº 8.666/93. OBJETO: Prorrogar o prazo de 
EXECUÇÃO por mais 60 (sessenta) dias corridos - iniciando-se dia 
14/08/2024 e findando no dia 13/10/2024, e o de VIGÊNCIA por mais 60 
(sessenta) dias corridos - iniciando-se dia 12/11/2024 e findando no dia 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA
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11/01/2025, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA PRAÇA 
MATRIZ DO DISTRITO DE CARACARÁ, NO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL/CE. SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO BASTOS - Secretário 
da Infraestrutura - FRANCISCO CLÁUDIO MOUTA LIBERATO - 
representante da CM SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA. DATA DA 
ASSINATURA: 13 de agosto de 2024. VISTO: João Victor Silva Carneiro - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SEINFRA. 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 26/2024 - SEINFRA. PROCESSO nº P341333/2024. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário 
da Infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADO(A): 
ALLAN ARAÚJO DE AGUIAR CONSTRUTORA-ME, inscrita no CNPJ 
sob o nº 33.892.842/0001-54, representada por seu representante legal, o Sr. 
ALLAN ARAÚJO DE AGUIAR. MODALIDADE: TOMADA DE 
PREÇOS N° TP22014-SEINFRA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, 
§ 1º, IV, da Lei nº 8.666/93. OBJETO: Prorrogar o prazo de EXECUÇÃO por 
mais 90 (noventa) dias corridos - iniciando-se dia 25/09/2024 e findando no 
dia 24/12/2024, e o de VIGÊNCIA por mais 90 (noventa) dias corridos - 
iniciando-se dia 25/10/2024 e findando no dia 23/01/2025, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO ENTORNO DA QUADRA DO 
BAIRRO NOVO RECANTO, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. 
SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO BASTOS - Secretário da 
Infraestrutura - ALLAN ARAÚJO DE AGUIAR - representante da ALLAN 
ARAÚJO DE AGUIAR CONSTRUTORA-ME. DATA DA ASSINATURA: 
24 de setembro de 2024. VISTO: João Victor Silva Carneiro - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SEINFRA. 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
035/2020 - SESEC - CONTRATANTE: Município de Sobral, por intermédio 
da Secretaria da Segurança Cidadã. CONTRATADO: Empresa PROBANK 
ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS E CONDOMÍNIOS com sede na Rua 
Coronel Antônio Mendes Carneiro, 715, Centro, Sobral, Estado do Ceará, 
inscrita no CNPJ sob o nº 04.067.182/0001-79. DO OBJETO: O presente 
Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo ao Contrato nº 035/2020 - 
SEDHAS, que visa à locação do imóvel localizado na Rua Frederico Gomes, 
920, Centro - Sobral/CE, destinado sua utilização para o funcionamento da 
sede do Núcleo de Mediação Comunitária - NUMEC/MPCE, neste 
município. DA VIGÊNCIA: O presente aditivo prorrogará o contrato pelo 
prazo de 12(meses) meses, de 17 de setembro de 2024 a 17 de setembro de 
2025. DO FUNDAMENTO LEGAL: no Art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93 
e alterações. DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as 
demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre 
as partes. DATA DA ASSINATURA: 17 de setembro de 2024. DOS 
SIGNATÁRIOS: Braulio Ernani Paiva Guerra - CONTRATANTE e Jerfson 
Souza da Cunha - CONTRATADO. Flávio Antônio Pedrosa Ximenes - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SESEC. 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
046/2022 - SESEC - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da Secretaria da Segurança Cidadã. CONTRATADO: 
Empresa AMERICANA SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 04.281.612/0001-50. DO OBJETO: O presente Aditivo tem 
por objeto a prorrogação da vigência do contrato conforme previstos na 
cláusula terceira e nona do contrato administrativo, cujo objeto é o “serviços 
de locação de banheiros químicos (incluindo montagem, manutenção, 
limpeza e desmontagem), para atender as necessidades da Secretaria da 
Segurança Cidadã (SESEC), assim como nas suas ações operacionais e 
eventos afins, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no 
Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA”. 
DA VIGÊNCIA: O presente aditivo prorrogará o contrato pelo prazo de 
12(doze) meses, contados a partir da sua assinatura. DO FUNDAMENTO 
LEGAL: Art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93 e cláusula oitava do termo 
contratual. DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as 
demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre 
as partes. DATA DA ASSINATURA: 16 de setembro de 2024. DOS 
SIGNATÁRIOS: Braulio Ernani Paiva Guerra - CONTRATANTE e Alana 
Cristina M. Albuquerque - CONTRATADO. Flávio Antônio Pedrosa 
Ximenes - COORDENADOR JURÍDICO DA SESEC. 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
047/2022 - SESEC - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da Secretaria da Segurança Cidadã. CONTRATADO: 
Empresa AMERICANA SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 04.281.612/0001-50. DO OBJETO: O presente Aditivo tem 
por objeto a prorrogação da vigência do contrato conforme previstos na 

cláusula terceira e nona do contrato administrativo, cujo objeto é o “serviços 
de Locação mensal de Tendas para atender as ações operacionais e eventos 
afins da Secretaria da Segurança Cidadã (SESEC de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do 
edital e na proposta da CONTRATADA), visando atender demandas da 
Secretaria da Segurança Cidadã”. DA VIGÊNCIA: O presente aditivo 
prorrogará o contrato pelo prazo de 12(doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. DO FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, inciso II da Lei nº 
8.666/93 e cláusula oitava do termo contratual. DA RATIFICAÇÃO DAS 
CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. DATA DA 
ASSINATURA: 16 de setembro de 2024. DOS SIGNATÁRIOS: Braulio 
Ernani Paiva Guerra - CONTRATANTE e Alana Cristina M. Albuquerque - 
CONTRATADO. Flávio Antônio Pedrosa Ximenes - COORDENADOR 
JURÍDICO DA SESEC. 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1005, DE 23 DE SETEMBRO DE 2024. 
OUTORGA O TÍTULO DE CIDADANIA SOBRALENSE AO SENHOR 
JOSÉ FILIZOLA DE ABREU NETO. A PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: Art. 1º Fica outorgado o Título 
de Cidadania Sobralense ao Senhor José Filizola de Abreu Neto, natural da 
cidade de Fortaleza-CE, filho de Frederico Pimenta de Novaes Menezes e 
Aliete Maria Mascarenhas de Abreu Menezes, pelos relevantes serviços 
prestados. Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 23 de 
setembro de 2024. Maria Socorro Brasileiro Magalhães - PRESIDENTE. 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1006, DE 23 DE SETEMBRO DE 2024. 
DISPÕE SOBRE O PARECER PRÉVIO Nº 228/2024, PROCESSO Nº 
03069/2022-2 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ-
TCE, REFERENTE À PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO DE 
RESPONSABILIDADE DO SENHOR IVO FERREIRA GOMES, 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021. A PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: Art. 1º Ficam APROVADAS as 
Contas de Governo, exercício financeiro de 2021, de responsabilidade do 
Senhor Ivo Ferreira Gomes, constante no Parecer Prévio nº 228/2024, 
Processo nº 03069/2022-2 do Tribunal de Contas do Estado do Ceará-TCE. 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 23 de setembro de 
2024. Maria Socorro Brasileiro Magalhães - PRESIDENTE. 

RESOLUÇÃO N° 169, DE 23 DE SETEMBRO DE 2024. FIXA A 
PROPOSTA PARCIAL DO ORÇAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE SOBRAL A SER INCLUÍDA NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO 
PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025. A PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL. Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução: Art. 1º Fixa a proposta parcial 
do orçamento da Câmara Municipal de Sobral em R$ 28.664.743,66 (vinte e 
oito milhões, seiscentos e sessenta e quatro mil, setecentos e quarenta e três 
reais e sessenta e seis centavos), a fim de compor a proposta geral 
orçamentária do Município para o exercício financeiro de 2025, conforme 
Anexo Único. Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 23 de 
setembro de 2024. Maria Socorro Brasileiro Magalhães - PRESIDENTE. 
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CÂMARA MUNICIPAL  DE SOBRAL

 

01.01

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL

 
 

01.031.0002.071.0000 COORDENAÇÃO GERAL E FUNCIONAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL

 
 

31901100

 

- VENCIMENTOS E VANTAGENS FIX AS - PESSOAL CIVIL

 

17.194.929,46

 

31901300

 

- OBRIGAÇÕES PATRONAIS

 

3.610.935,18

 

31909400

 

- INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

 

200.000,00

 

33901400

 

- DIÁRIAS - CIVIL

 

100.000,00

 

33903000

 

- MATERIAL DE CONSUMO

 

800.000,00

 

33903600

 

- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

 

90.000,00

 

33903900

 

- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JÚRIDICA

 

1.100.000,00

 

33904600

 

- AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

 

2.390.000,00

 

33909200

 

- DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES

 

60.000,00

 

44905100

 

- OBRAS E INSTALAÇÕES

 

100.000,00

 

44905200

 

- EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAMENTE

 

152.404,66

 

TOTAL P.A:

  

25.798.269,30

 

 

01.031.0002.2.581.0000 - VERBA DE DESENVOLVIMENTO PARLAMENTAR

 
 

33903000 - MATERIAL DE CONSUMO    

                       

1.147.000,00

 

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

              

 1.719. 474,36

 

TOTAL P.A:

                     

   2.866.474,36

 
 
 

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

               

   28.664.743,66

 
 

TOTAL DA UNIDADE GESTORA

                 

  28.664.743,66

 
 
 
 
 


	Página 7
	Página 8

